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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. Carlos Bezerra)

Altera o art. 1228 da Lei 10.406, de
10  de  janeiro  de  2002-  Código  Civil
Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º o art.1228 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002-

Código civil Brasileiro- passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º O proprietário tem o direito de usar, gozar e dispor

da coisa e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a

possua ou o detenha.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A iniciativa ora submetida ao crivo ou parlamento poderia

parecer  um  preciosismo  dispensável,  mas  efetivamente  não  é.  A  Lei  não

apenas tem palavras em vão, como também dizer o mais exatamente possível.

A  substituição  das  expressões  “  a  faculdade“  por  “

odireito“ e a alteração que se impõe é traduzir corretamente o alcance da Lei.

Diante  disso  propomos  o  presente  projeto  destinado  a

proceder  as alterações necessárias com vistas a substituição da expressão

referida por outra com sentido mais apropriado.
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Ante  o  exposto,  esperamos  contar  com  o  necessário

apoio de nossos pares nesta casa para transformar em norma jurídica este

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
...................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DO DIREITO DAS COISAS 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PROPRIEDADE 

 
CAPÍTULO I 

DA PROPRIEDADE EM GERAL 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o 

direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. 
§ 1º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas 

finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o 
estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o 
patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. 

§ 2º São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou 
utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem. 

§ 3º O proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação, por 
necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de 
perigo público iminente. 

§ 4º O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado 
consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de 
considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto ou 
separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e econômico 
relevante.  

§ 5º No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização devida ao 
proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o registro do imóvel em nome 
dos possuidores. 

 
Art. 1.229. A propriedade do solo abrange a do espaço aéreo e subsolo 

correspondentes, em altura e profundidade úteis ao seu exercício, não podendo o proprietário 
opor-se a atividades que sejam realizadas, por terceiros, a uma altura ou profundidade tais, 
que não tenha ele interesse legítimo em impedi-las. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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